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PREFEITURA MUHICIPAt DA SERRA 
ESTADO 00 ESPIRJTO SANTO 

L E I N!:! 275 

O Prefeito Municipal da Serra, Estado do Espírito Santo. 

Faço saber que a c!mara Municipal decretou e eu sanciono a 

seguinte Leia-

~Art. 12- A Praça de Esportes Municipal constru!da Sm terreno pró­

. prio do MUnicÍpio, conforme·escritura lavrada em 25 de 

junho de 1968 - Livro n• 36 fls. 193/195 v., situado no 

final da Rua Floriano Peixoto e ao lado da RUª Elesbão -

Alexandre de Miranda, constitui Patrim6nio do Município. 

1'.rt. 22-

1 l• -

As atuais canchas de futebol de campo, sasquetebol, vali 

bol e futebol de salll'.o denominados • Estldto Mirandão • 

e outros que forem construídos servido para a. prltica -
de esportes dos Clubes existentes nesta cidade e das or-
ganizações esportivas escolares locais. 

f concedida prioridade na administraçll'.o das canchas j{ -
existentes ao Municipal Esporte Clube ( M.E.c.) agremia­
ção fundada recentemente nesta cidaãe, mediante as deteE 

rninações e .cooperação da Prefeitura J.,,unicipal e a estrei 

ta colaboração da Diretoria do Municipal Esporte Clube 

com o Poder EXecutivo Municipal. 

Para cumprimento do parágrafo anterior fica o pojer EXe­

cutivo autorizado õ formalizar convênic- col'T' o t-~unicipal 

;;sporte Clube, sc:n :::irE!ju{z.:. de outra: agrernia:;õe~ corno -

cisterrnina o J~rtigo 2~ õe5ta Lei. 

ouando o :,stádio fõr ôevidamente ccrca6o PE:la municipal! 
d.aàe, da:: renda:: provenientes de certnr..c~ esportivos - / 
2·J~: (\rinte por ce'.!to) será recolr.i(iC' 2; :·refeitura J:unic_!. 

p;;l, co:no suz. ::eceita, no prazo de 2~ (vinte e quatro ) 

horas. 

l·10 caso de a a9rcm:!.ação não recolher à Prefeitura J.,unici 
p:.l a parte de f.:'ua receita pre\'irto neste artiçro, perde-, 
rr=. :: direito de nêle praticar seu~- esF'orte::. 

~ - rica terminantemente proibida a alit~ação, eforamento ou 

ce~são por qualq\1er forma, do terreno p-2.rteocente à PrE>­
ça de Esporte~, nurr raio ae até cerr1 mct.ros no contõrno -

-
à.as canchas Ô(' Ftlt..cbol e basquete j5 existentes, salvo -
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aquelas destinadas l construção de bares para atender es­
pecificamente ao p!blico frequentador do Estádio nos ~eue 

certames esportivos. 
6nico - As concessões para construção de Bares, sbmente deverão -

se processar, sem direitos possess6rios, ficando o conce~ 

sionário obrigado a desocupar o local, quando t6r necessá 

rio, livre de quaisquer &nus ou indenizações. 

rt. 5! - Esta lei entra em viqor na data de sua publicação, revoga 

\,,,,.. das as disposições em contrário. 
Gabinete do prefeito MUnicipa.l da serra, em 15 de dezembro 

de 1970. 
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